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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal, a realização de estudo 

para relocalização da lombada situada na Avenida 

Francisco de Paula Leite, nas proximidades do 

Supermercado Savegnago. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal, que determine ao setor competente a realização de estudo 

técnico visando a mudança de local da lombada existente na Avenida Francisco 

de Paula Leite, antes do Supermercado Savegnago. Solicito, após leitura em 

Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

Assunto:  Acessibilidade/Mobilidade Urbana 

JUSTIFICATIVA: 

Com as recentes alterações viárias nas Ruas Geraldo Rezende e Luiz 

Rezende, que anteriormente eram mão dupla e passaram a ser vias de mão 

única, houve mudança significativa no fluxo e comportamento do trânsito na 

região. Essa nova dinâmica pode tornar a atual posição da lombada menos 

eficiente e, em alguns casos, até prejudicial à fluidez ou segurança do trânsito 

local. 

 

A reavaliação do posicionamento da lombada permitirá adequar o 

dispositivo à nova configuração viária, garantindo maior organização, segurança 

para pedestres e motoristas, e melhor fluidez no tráfego, especialmente em um 

trecho de grande circulação e forte movimento comercial. 

 

Diante disso, solicito que seja realizado estudo técnico para verificar o 

ponto mais adequado para a reinstalação da lombada, considerando a nova 

realidade das vias adjacentes. 

 

Sala das Sessões, em 28 de novembro de 2025. 
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